
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0031233-49.2011.815.2002 - 2º Tribunal do Júri da
Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Francisco Batista Pordeus
DEFENSOR PÚBLICO: Wilmar Carlos de Paiva Leite e Rodrigo Mendonça
APELADO: Justiça Pública.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO
(ART. 121, § 2º, IV, DO CP). 1. PLEITO DE NULIDADE DO
JÚRI  POR  DECISÃO  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS
AUTOS. TESE AFASTADA. VEREDICTO AMPLAMENTE
APOIADO  NO  CONJUNTO  PROBATÓRIO.  2.  PEDIDO
DE REDUÇÃO DA REPRIMENDA. PENA JUSTAMENTE
APLICADA. DESPROVIMENTO DO APELO.

É de se dar prevalência à decisão do Sinédrio Popular, uma vez
que este julga segundo sua livre convicção e tem plena liberdade
de escolher a variante que mais se apresenta verossímil às provas
dos autos.

O  magistrado a  quo analisou  corretamente  as  circunstâncias
judiciais,  procedendo  à  dosimetria  da  pena  consoante  os
parâmetros legais ditados pelos arts. 59 e 68 do Código Penal,
não justificando a redução da pena-base. Ademais, o  quantum
imposto ao réu se encontra adequado ao critério da necessidade e
suficiência.

In casu, não há que se falar em erro ou injustiça no tocante à
aplicação da pena (art. 583, inciso III, “c”, do CPP) haja vista
que a sanção aplicada pelo juiz presidente do Tribunal do Júri foi
dosada de modo correto, dentro do critério da discricionariedade
juridicamente  vinculada,  respeitando  o  art.  93,  IX,  da
Constituição Federal do Brasil.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto do relator, em harmonia com o parecer.

RELATÓRIO



Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  pela  defesa  de
Francisco Batista Pordeus  contra veredicto proferido pelo  2º Tribunal do Júri da
Comarca  da  Capital,  que  condenou  o  réu  a  uma  pena  de  14  (quatorze)  anos  de
reclusão, em regime fechado, pela prática do crime de homicídio qualificado (art. 121, §
2º, inciso IV, do CP), contra a vítima Welivelton Batista Romão de Araújo.

Em suas razões, acostadas às fls. 382/386, alega que a decisão
dos Jurados foi contrária às provas dos autos e, subsidiariamente, pugna pela incidência
da causa de diminuição da pena elencada no § 1º, do art. 29, do CP.

Em contrarrazões (fls.  389/392),  o Ministério  Público pugnou
pelo  desprovimento  do  recurso,  com  a  manutenção  da  decisão  recorrida  na  sua
integralidade.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em
parecer subscrito pela Procuradora de Justiça - Drª. Maria Lurdélia Diniz Albuquerque
Melo -, opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 394/398).

É o relatório.
VOTO:

Prima  facie,  os  requisitos  essenciais  de  admissibilidade  do
recurso encontram-se devidamente preenchidos.

Não vislumbrando nos autos qualquer irregularidade que deva
ser declarada de ofício, passo ao exame da apelação.

DO PLEITO DE NULIDADE DO JÚRI POR DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS:

Nunca é demais lembrar que os efeitos da apelação interposta
contra  decisão do júri  são adstritos  à  petição de interposição,  portanto,  na hipótese,
cabe-nos apenas analisar se o veredicto popular foi, ou não, contrário à prova dos autos.
Impende  frisar,  inclusive,  que  o  Supremo Tribunal  Federal  já  sumulou  tal  questão.
Vejamos:

"Súmula 713 do STF. O efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri
é adstrito aos fundamentos da sua interposição.”

É forçoso destacar que o Sinédrio Popular de Veredictos julga,
segundo sua livre convicção e tem plena liberdade de escolher a variante que mais se
apresenta verossímil  às  provas dos autos,  somente se  anulando um julgamento com
respaldo no art.  593,  III,  “d”,  do Código de  Processo  Penal,  quando a  decisão  dos
jurados seja absolutamente equivocada e dissociada do conjunto probatório dos fólios.

O apelante alega que a decisão foi contrária à prova dos autos,
entretanto não é o que se vislumbra no caso em disceptação.

Segundo a inicial acusatória de fls. 02/05, no dia 09 de junho
de 2011, por volta das 03:00 horas, na Rua Comerciante José Joaquim da Cruz, em
frente à residência nº 26, Valentina, nesta capital, o acusado “Chico” e o falecido
“João Maria”, por motivo torpe, ou seja, a contrariedade da vítima ao homicídio



do nacional  Victor Hugo Emergiano dos  Santos,  também cometidos  pelos  seus
algozes  no  dia  anterior,  efetuaram  disparos  de  arma  de  fogo  contra  a  vítima
Welivelton  Batista  Romão  de  Araújo,  vindo  a  óbito  no  local.  Em  seguida,  o
denunciado “Klebinho” a eles deu fuga.

Com efeito, a materialidade está demasiadamente comprovada
no processo pela Recognição Visuográfica de fls. 15/21, pela prova oral colhida, pelo
Laudo Cadavérico de fls. 33/37, pela Certidão de Óbito (fl. 63) e pelo Laudo de Exame
em Local de Morte Violenta (fls. 362/367).

A autoria, por sua vez, é indene de dúvidas, vez que o fato foi
confirmado através dos depoimentos testemunhais.

Luciano  Bento  da  Silva,  em  seu  depoimento  de  fls.  93/94,
perante a autoridade policial e confirmado na esfera judicial (mídia de fl. 327) disse:

“(...)  Que,  somente  após  um  dia  em  que  ingeriu  bebida  alcoólica  na
companhia de CHICO e este  ficou embriagado,  ele  comentou acerca dos
homicídios  que  costumava  praticar;  (...)  Que  esses  homicídios  foram
praticados contra: WELINGTON “TROMBADA”, crime ocorrido por trás
do ginásio do Valentina, há cerca de dois meses; TIAGO “NEGUINHO”,
ocorrido  no  interior  de  um  bar,  há  cerca  de  um  mês;  WELIVELTON
BATISTA  ROMÃO  DE  ARAUJO,  crime  ocorrido  nas  imediações  do
mercado público do Valentina,  no dia anterior ao homicídio que vitimou
VICTOR HUGO; (...)” - fls. 93/94 - GRIFO NOSSO.

Perante  o  juiz  o  depoente  disse  que  era  na  região  local  haviam  muitos
comentário apontando o réu Francisco Batista  Pordeus como o autor  do
crime de Welivelton Batista Romão de Araújo -  mídia de fl. 327.

A testemunha Carlos  Magno dos Santos  afirmou no inquérito
policial de fls. 110/111 e confirmada em juízo à mídia de fls. 296:

“(...)  Que  soube  do  crime  por  populares  e  tomou  conhecimento  que  os
autores do crime teriam sido os indivíduos conhecidos por JOÃO MARIA e
CHICO e que eles foram os atiradores; QUE soube depois que o indivíduo
conhecido por KLEBINHO também participou do crime e que ele deu fuga
para  os  outros  comparsas;  (...)  QUE tem conhecimento  que  logo após a
prática do crime todos os moradores do bairro já sabiam da autoria delitiva;
QUE no bairro os comentários foram uníssonos no sentido de apontar as
pessoas de CHICO, JOÃO MARIA e KLEBINHO como os autores do crime;
QUE  não  sabe  informar  o  motivo  do  crime,  porém  ouviu  falar  que  os
acusados costumavam matar pessoas apenas por prazer e para demonstrar
poder para os  moradores  do bairro;  QUE por conta disso muitos  crimes
praticados por eles ficaram impunes; QUE os acusados são comparsas e
agiam  sempres  juntos;  QUE  no  bairro  Valentina  todos  sabem  da
periculosidade deles, mas tem medo de falar sobre os crimes praticados por
eles; (...)”

Contudo,  perante o Sinédrio Popular  (mídia de fl.  341) o réu
alega que é inocente. 

Observe que o recorrente não se desincumbiu de demonstrar a
veracidade  de  suas  alegações,  nada  trazendo  aos  autos  que  comprovasse  seus
argumentos.



Lado  outro,  os  depoimentos  das  testemunhas  de  acusação
apontam o réu como o autor do crime.

Portanto,  das  descrições  pormenorizadas  dos  depoimentos
acima, infere-se que o apelante, na verdade, é o autor da prática delituosa que ceifou a
vida do Sr. Welivelton Batista Romão de Araújo, não havendo dúvidas quanto à autoria.
Enfim, há provas tranqüilas, diretas e objetivas, tanto da materialidade, como da
autoria delitivas.

Como cediço, em casos de competência do Tribunal do Júri, não
é  qualquer  dissonância  entre  o  veredicto  e  os  elementos  de  convicção  colhidos  na
instrução  que  autoriza  a  cassação  do  julgamento.  Reitero  que,  diante  das  versões
apresentadas, optou o Júri pela que entendeu mais aceitável, o que, de forma alguma,
leva à conclusão de que a decisão foi contrária à prova dos autos.

Nesse sentido, temos as seguintes jurisprudências do STJ:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  SIMPLES.
ALEGAÇÃO DE TER SIDO A DECISÃO DO JÚRI CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. I - Não se qualifica como manifestamente
contrária à prova dos autos a decisão dos Jurados que se filia a uma das
versões  para  o  crime,  em detrimento  de  outra,  ambas  apresentadas  em
Plenário, desde que a tese privilegiada esteja amparada em provas idôneas,
como  ocorreu  na  espécie  (Precedentes). II  -  Na  espécie,  o  v  acórdão
vergastado apontou, para concluir que a decisão tomada pelo júri não seria
manifestamente contrária à prova dos autos, além de delação realizada por
corréu na fase inquisitorial, acompanhada por Promotor de Justiça, prova
testemunhal, produzida em juízo. Ordem denegada.
(STJ - HC: 139360 MS 2009/0115931-1, Relator: Ministro FELIX FISCHER,
Data  de  Julgamento:  17/11/2009,  T5  -  QUINTA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 01/02/2010) - grifo nosso.

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 121, § 2º, INCISOS I E IV
DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE TER SIDO A DECISÃO DO JÚRI
CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. I - Não se qualifica
como manifestamente contrária à prova dos autos a decisão dos Jurados que
se filia a uma das versões para o crime,  em detrimento de outra,  ambas
apresentadas em Plenário, desde que a tese privilegiada esteja amparada em
provas  idôneas,  como  ocorreu  na  espécie  (Precedentes).  II  -  No  caso
vertente,  o  v  acórdão  vergastado  apontou,  para  concluir  que  a  decisão
tomada pelo júri não seria manifestamente contrária à prova dos autos, além
do  reconhecimento  fotográfico  produzido  na  fase  judicial  e  do
reconhecimento  pessoal,  este  obtido  na  fase  inquisitorial,  realizados  por
testemunha presencial dos fatos, a prova testemunhal produzida em cotejo
com a própria versão apresentada pelo paciente.  III -  Somente a decisão
aberrante,  manifestamente contrária à prova produzida, é que comporta
anulação. Ordem denegada.
(STJ - HC: 146519 RJ 2009/0173115-5, Relator: Ministro FELIX FISCHER,
Data  de  Julgamento:  11/05/2010,  T5  -  QUINTA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 31/05/2010)

Assim,  impraticável  acolher  a  pretensão  do  recorrente,  sob  a
alegação  de  ter  sido  a  decisão  contrária  à  prova  dos  autos,  sendo de  se  prestigiar,
portanto, a soberania dos veredictos, preconizada na Constituição Federal (art. 5º, inciso
XXXVIII, “c”). 



Daí  conclui-se  que  o  Conselho  de  Sentença  decidiu  em
consonância com as provas dos autos, pautando-se na versão mais convincente e
amparada na persecução penal.

Quanto ao pedido de redução da pena, melhor sorte não assiste
ao apelante.

Vê-se  que  o  magistrado  sentenciante,  fixou  a  pena-base  um
pouco  acima  do  mínimo  legal  fundamentadamente,  sopesando  as  circunstâncias
judiciais  previstas  no  art.  59  do  Código  Penal,  o  que  se  mostra  suficiente  para  a
reprovação  e  prevenção  do  crime  praticado,  haja  vista  que  das  oito  circunstâncias
analisadas, apenas uma, ou seja, a conduta social, foi sopesada em desfavor ao réu.

Infere-se  do  decisum que  houve  a  devida  individualização  e
motivação da pena-base, que, apesar de estar acima do mínimo legal, teve a dosimetria
dentro dos ditames dos arts. 59 e 68, do Código Penal. Eis os fundamentos expostos
pelo Juiz Presidente do Júri Antônio Maroja Limeira Filho na decisão condenatória de
fls. 345/348:

“(...) 
A culpabilidade é inerente ao tipo penal, não podendo ser entendida como
desfavorável ao acusado.
Apesar de responder a outros processos criminais, o réu não tem condenação
criminal, razão por que  NÃO pode ser entendida como maus antecedentes,
uma vez que antes de fazer coisa julgada não há condenação definitiva e o réu
continua  protegido  pelo  princípio  constitucional  do  estado  de  inocência
(artigo  5º,  “LVII  -  ninguém  será  considerado  culpado  até  o  trânsito  em
julgado de sentença penal condenatória”, da CF).
A conduta social não é boa, pois as provas colhidas nos autos informam que
o réu  é  uma pessoa  perigosa  na  localidade  onde vive,  bem como que as
pessoas  têm  medo  dele,  devendo  tais  fatos  serem  considerados  como
elementos  prejudiciais  (nesse  sentido:  JANSEN  Euler  Paulo  de  Moura.
Manual de sentença criminal (e-book). 1ª ed. João Pessoa: edição do autor,
2014).
A  personalidade  do increpado não  há  como ser  analisada,  visto que  não
existem  elementos  suficientes  para  tanto  e  por  absoluta  impossibilidade
técnica para proceder tal averiguação. Ademais, tal circunstância judicial, por
evidente consagração ao direito penal do autor, fere o pensamento penalístico
atual que se ampara constitucionalmente no direito penal do fato.
Não foi  identificado o  motivo  do crime, enquanto as circunstâncias foram
inerentes  ao  tipo,  não  devendo  tais  circunstâncias  ser  entendidas  como
desfavoráveis ao indigitado.
A lesão ao bem jurídico tutelado foi  a  única  consequência  do delitos  em
análise e, por não transcender ao resultado típico, não pode ser considerada
como desfavorável ao indigitado, para não incorrer em dupla valoração.
O comportamento da vítima em nada contribuiu na perpetração do delito,
razão por que tal circunstância deve ser considerada neutra, não desfavorável
(TJMG,  Apelação  Criminal  n.  10570140011653001  MG,  julgado  em
21/05/2015;  TJSC, Apelação Criminal  n.  20140312692 SC 2014.031269-2
(Acórdão), julgado em 30/06/2014).
Isto  posto,  considerando  as  circunstâncias  judiciais  acima  analisadas,  das
quais a conduta social foi desfavorável ao acusado, fixo a pena base em 14
(quatorze) anos de reclusão.
Não  há  circunstâncias  atenuantes  ou  agravantes  (circunstâncias  legais
genéricas)  para  serem  aplicadas  ao  caso,  razão  por  que  fixo  a  pena
provisória (segunda fase da dosimetria da pena) em 14 (quatorze) anos de
reclusão.



Não  havendo  causas  de  diminuição  ou  aumento  para  aplicar,  TORNO a
PENA DEFINITIVA para o acusado FRANCISCO BATISTA PORDEUS
em 14 (QUATORZE) ANOS DE RECLUSÃO.
(...)”

No caso sub judice, para o delito de homicídio qualificado (art.
121, § 2º, IV, do CP), a lei prevê a sanção de 12 (doze) a 30 (trinta) anos de reclusão.
Escorreito, portanto, o aumento da pena-base de doze anos para 14 (quatorze) anos de
reclusão em primeira  fase,  uma vez que,  para se  chegar  a  uma reprimenda justa,  o
sentenciante deve observar o intervalo correspondido entre o mínimo e o máximo e
variar a gradação de acordo com as circunstâncias presentes, sendo o patamar utilizado
adequado ao caso concreto.

Ademais, o magistrado observou que inexistiam ciscunstâncias
agravantes ou atenuantes em segunda fase, nem causas de diminuição ou aumento de
pena em terceira fase.

Por  outro  lado,  vale  ressaltar,  por  oportuno,  que  não  há
como  aplicar  a  regra  do  §  1º,  do  artigo  29,  do  CP conforme  requerido  pelo
recorrente, uma vez que, de acordo com os fundamentos supramencionados em
capítulo anterior, a autoria do réu restou sobejamente demonstrada.

Assim,  a  sanção  corporal  infligida  ao  recorrente  é  escorreita,
considerando os critérios de necessidade e suficiência para a prevenção e reprovação do
crime, bem como o princípio da individualização da pena.

Por todo o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO,
em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

Oficie-se ao juízo processante, comunicando a confirmação da
sentença condenatória.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,
relator, Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para
substituir o Exmo. Sr. Des.  Arnóbio Alves Teodósio) (revisor),  e Marcos William de
Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador, 2º
vogal).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 12 de junho de 2018.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


